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Trans fere v e rba do orçamento da Câ

mara Munic i pal. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz 

saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin

te lei , 

Artigo 19 - Ficam suplernentadas na importância 

de Cz$ 1.068.000,00(hum milhão e sessenta e oito mil c r uzados) as seguin

tes dotações do o r çamento da câmara Municipal: 

3120 - Material de Consumo . . . . .. ... • . . . . .. .•.. .•. . ....... Cz$ 248.000,00 

3132 - Serviços de Terceiros e Encargos . . ... . . . . ... . . . . . . . Cz$ 800.000 , 00 

3253 - Salãrio Famil ia . ... .. ........ . . .. .. .. .. . . . .. . . .. . .. Cz$ 20 . 000,00 

Artigo 29 - A despesa decorrente da suplement~ 

çao do artigo anterior corr e r a por conta da anulação parcial, na importâE 

cia total de Cz$ 1.068.000 , 00 (hum milhão e sessenta e oito mil cruzados) 

das dot ações abaixo , constantes do orçamento desta Edilidade. 

4120 - Equipamentos e Material Permanente .• . .. .. . .• . •. . ... Cz$ 800.000 , 00 

4260 - Const.Aum. Cap. Empr . Coml . Financeiras . . •..• . ... . . Cz$ 268.000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pref·eitura M'un "cipal de São José 

de outubro de 1987. 

Prefeito 

Registrada e pub l icada 

çao de Atos , Consultoria Legislativa, aos vinte e 

tubro de mil novecentos e oitenta e 

pos , 27 

Formaliza 

mês de ou-


